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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENAI.VA,/MA

Ponatie ne 37712021 Penalva/MA, 22 de dezembÍo dê 2021

O Prefeito do Município de Penalva, Estado do Maranhão, no uso de

sues atribuições lêgais e em observáncie eo Art. 51, § 4'dâ Lei Federal

ne 8.666 de 21 de j'rnho de 1993 e suas alterações, RESOLVE: Art. 1e

Alterar a composição da Comissão Permanente de Licitação-CPl, de

acordo com o Aít. 51, § 4' da Lei Federal ns 8.666 de 21 dê junho de

1993 e suas alterações. Art.2" oesignar os sêrvidoíes abaixo para

compor a Comissão Permanente de Licitação - CPL: FÍeud Norton
MoreiÍa dos Sântos, portâdor do CPF ne 290.606.483-15, tusessoÍ
Íécnico em Licitação (CCS-02), Matrícula n' 5978, para êxêrcer a

função de Presidêntê; Nilziran Nunes Pinto, portador do CPF ne

667.aO9.693-2O, Auxiliâr Administrativo, Matrícula np 2848, pârâ

êxercer a Íunção de Membro; Waldenir ToÍÍês de Silve, portador do
CPF ne 023.579.003-69, Auxiliâr Administrativo, Mãtrícule ne 3593,
para exercer a função de Membro. Art. 3s - O Presidente dâ Comissão,

em seus afastamentos, impedimentos le8ais ou reBUlamentares, será

substituÍdo pela servidora Nihiran Nunes Pinto. Art.49 - Os membros
da Comissão, em seus afastamentos, impedimentos legais ou
regulamentares, seíâo substituídos pela servidora: Neu,acy Pinheiro
Mendonça, portadora do CPF Ne 933.223.133-87, Auxiliar
Administrativo, Matrícula ne 2823. Art.5" - Caberá ao Presidente da

Comissão a expedição de editais, na forma do Art. 40, § 1', da Lei

Federâl n" 8.666/1993. Art. 6e - Ficam revogadas as disposiçôes em
contrário. Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 6abinete do
Píefeito Municipal de Penalva/MA, em 22 de dezembío de 2021.

Ronildo Campos Silva-Preíeito Municipal.
PREFEÍTURÁ MUNICIPAI, OE PENATVA./MA

PoÍlatia ne tlzlm2lPenalva/MA, 22 d€ dezembÍo de 2021
O Prefeito do Município de Penalva, Estado do Maranhão, no uso de

suas atribuiçôes legâis ê de acordo com o píêvisto no Art. 39, inciso lV

da Lei Federal ne 70.520/2002 e no Art. 7", inciso ll, do Decreto
Municipal n" 04/2017, aplicando subsldiariamente Art. 51, § 4', da Ler

Federal n' 8.666/1993, RESOIVET Art. 1q - DesignaÍ para exercer âs

funções de Pregoeiro e Equipe de Apoio, para iulgôr e conduzir os
processos licitâtórios na modaldadê Pregão, os servidores: Freud
Norton MoÍei.a dos Sântos, portedor do CPF ne 290.606.483-15,
Assessor Técnico, Matriculâ n' 5978, paÍd exercer a funçâo de
Prêgoeiro; Nilziran Nunes Pinto, ponador do CPF ne 667.809.693-20,
Auxiliar Administrativo, Mâtrículâ n9 2848, para exercer a ,unção de

Equipe de Apoio;
Neu,acy Pinheiro Mendonça, poítadorê do CPF Ne 933.223.133-87,
Auxiliâr Administíativo, Matrícula ne 2823. Art. 3q - O Pre8oeiro, em
seus afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares, será

substituído pela seívidora Nilziran Nunes Pinto. Art. 49 - Os

componentes da Equipê de Apoio, em seus eÍastamentos,
impedimentos legâis ou regulamentaíes, seÍão substituídos pelo

servidor: waldeniÍ T0rÍe3 da Silva, portador do CPF ns 023.579.003-
69, Auxiliar Administrativo, Matrícula n-' 3593. Art. 5" - Càberá ao

PreSoeiro a expedição de êditais, na forma do Art. 40, § 1", da Lei

Fedêíal n'8.666/1993, observado o Art. 3", inciso 1', da Lei FedeÍal
70.52012002. Art. 6e - Ficam revotadas as disposiçôes em contrário.
oê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se, Gabinete do Prefeito
Municipal de Penalva/MÀ em 22 de dezêmbro de 2021. Ronildo

Campos Silva-Prefeito Municipal.
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